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OUNICIPAL PE 
MOSSOPU 

DECRETO LEGISLATIVO N2 211/92 

CONCEDE TITULO DE CIDADANIA M(S 

SOROENSE A SÃâ. S1LVANA 

GUEIRA DE CARVALHO FERNANDES E 

DÁ OUTRAS PROVID2NCIAS. 

Faço saber que a C;imara Municipal de 

Mossoró, aprovou e nos termos do art. 52 - V da Lei Orgâni-

ca Municipal, Eu, Vereador Francisco Borges, Presidente pro 

mulgo o seguinte Decreto Legislativo; 

Art. 12 - Fica concedido o Título de Cidadania ' 

Mossoroense a Sr , SILVANA FILGUEIRA DE CARVALHO FERNANDES; 

Art. 22 - Este Decreto Legislativo entrará em vi 

gor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposiç3es em contrária. 

Palácio Rodolfo Fernandes, em Moasoró( 

RN), 16 de setembro de 1992. 

fesf. 
PALÁCIO RODOLFO FERNANDES 
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